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(°®) Alterado pelos Decretos-Leis n.% 53/74, de 15 de Fevereiro, 89/87, de 26 de Fevereiro,
e pela Lei n.° 16/2003, de 4 de Junho. Revogados os capitulos 111 e 1v pela Lei n.° 58/2005,
de 29 de Dezembro, estando a revogagao nesta parte deferida a edicao de legislagao com-
plementar; os capitulos 1 e 11 pela Lei n.° 54/2005, de 15 de Novembro.

(°°) O prazo maximo de outorga de licengas e concessdes foi fixado em 5 e 30 anos,
respectivamente, podendo a concessao ser outorgada por prazo superior ou por tempo inde-
terminado em casos especiais, mediante autorizagao do Conselho de Ministros.

(’°) O diploma organico daquele Instituto, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 191/93, de
24 de Maio (alterado pelo Decreto-Lei n.° 110/97, de 8 de Maio), designava-o como «res-
ponsével pela prossecucdo das politicas nacionais no dominio dos recursos hidricos e do
saneamento basico»; do elenco de atribui¢des emergia, igualmente, uma funcdo caracte-
rizadamente de promogao, de acompanhamento, de estudo e de desenvolvimento.

Este parecer foi votado na sessao do Conselho Consultivo da Pro-

curadoria-Geral da Republica de 11 de Maio de 2006. — José Adriano
Machado Souto de Moura — Maria de Fdtima da Graga Carvalho

PARTE E
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(relatora) — Manuel Pereira Augusto de Matos — José Antdnio Barreto
Nunes — José Luis Paquim Pereira Coutinho — Fernando
Bento — Antonio Leones Dantas — Alberto Esteves Remédio — Jodo
Manuel da Silva Miguel — Madrio Antonio Mendes Serrano — Lourengo
Gongalves Nogueiro.

(Este parecer foi homologado por despacho do Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento
Regional de 8 de Fevereiro de 2007.)

Esta conforme.

Lisboa, 23 de Fevereiro de 2007. — O Secretario, Carlos José de
Sousa Mendes.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.° 228/2007

Para os legais efeitos torna-se puiblico que, por despacho do bas-
tonério da Ordem dos Advogados de 8 de Fevereiro de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.°, n.° 1, alinea d),
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.° 15/2005,
de 26 de Janeiro, e do artigo 11.°, n.° 1, alinea d), do Regulamento
de Inscrigdo de Advogados e Advogados Estagiarios, aprovado em
sessao do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Didrio
da Repiiblica, 2.* série, n.° 139, de 19 de Junho de 2002, alterado
por deliberagdo do conselho geral de 7 e 8 de Novembro de 2003,
publicada no Didrio da Repuiblica, 2. série, n.° 282, de 6 de Dezembro
de 2003, foi levantada a suspensao da inscricao da Dr.? Filipa Bastos
de Sousa (cédula profissional n.° 14 223-L), tendo sido, nesta data,
feitos todos os averbamentos e comunicagdes.

12 de Fevereiro de 2007. — O Bastonario, Rogério Alves.
Edital n.° 229/2007

Para os legais efeitos torna-se publico que, por despacho do bas-
tonério da Ordem dos Advogados de 8 de Fevereiro de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.°, n.° 1, alinea
d), do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei
n.° 15/2005, de 26 de Janeiro, e do artigo 11.°, n.° 1, alinea d), do
Regulamento de Inscricao de Advogados e Advogados Estagiarios,
aprovado em sessao do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado
no Didrio da Republica, 2.* série, n.° 139, de 19 de Junho de 2002,
alterado por deliberacao do conselho geral de 7 e 8 de Novembro
de 2003, publicada no Didrio da Republica, 2.* série, n.° 282, de 6
de Dezembro de 2003, foi levantada a suspensdo da inscricdo do
Dr. Ricardo Silva (cédula profissional n.° 187-A), tendo sido, nesta
data, feitos todos os averbamentos e comunicagdes.

12 de Fevereiro de 2007. — O Bastonario, Rogério Alves.
Edital n.° 230/2007

Para os legais efeitos torna-se publico que, por despacho do bas-
tonério da Ordem dos Advogados de 13 de Fevereiro de 2007 e com
efeitos a partir da mesma data, ao abrigo do artigo 39.°, n.° 1, alinea d),
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.° 15/2005,
de 26 de Janeiro, e do artigo 11.°, n.° 1, alinea d), do Regulamento
de Inscrigdo de Advogados e Advogados Estagiarios, aprovado em
sessao do conselho geral de 7 de Julho de 1989, publicado no Didrio
da Repiiblica, 2.* série, n.° 139, de 19 de Junho de 2002, alterado
por deliberacao do conselho geral de 7 e 8 de Novembro de 2003,
publicada no Didrio da Repuiblica, 2.* série, n.° 282, de 6 de Dezembro
de 2003, foi levantada a suspensdo da inscricao da Dr.* Maria Alice
Trindade Rocha (cédula profissional n.° 188-E), tendo sido, nesta
data, feitos todos os averbamentos e comunicagdes.

14 de Fevereiro de 2007. — O Bastonario, Rogério Alves.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.° 4574/2007

Por despacho reitoral de 8 de Fevereiro de 2007, foi homologada
a deliberacao final do jari de aprovar por unanimidade o candidato
Doutor Paulo de Carvalho Pereira nas provas de habilitacio para
o exercicio de fungdes de coordenacdo cientifica na area de Bio-
medicina, especialidade de Ciéncias da Visdo, nos termos do artigo 35.°
do Estatuto da Carreira de Investigacao Cientifica, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 124/99, de 20 de Abril (com as alteracoes introduzidas
pela Lei n.° 157/99, de 14 de Setembro).

9 de Fevereiro de 2007. — O Secretario-Geral, Carlos José Luzio
Vaz.

Reitoria

Deliberagéo n.° 481/2007

Sob proposta da Faculdade de Ciéncias e Tecnologia, o Senado
da Universidade de Coimbra, considerando o n.° 5 do artigo 15.°
da Lei n.° 108/88, de 24 de Setembro, e 0o n.° 2 do artigo 14.° do
Decreto-Lei n.° 60-A/2005, de 30 de Dezembro, através da deliberagao
n.° 245/2006, aprovou, por maioria, em sessao plenaria de 6 de Dezem-
bro de 2006:

1) A desagregacio, do quadro de pessoal ndo docente da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra, dos lugares
constantes do anexo n.° 1 e a sua subsequente afectacdo a um mapa
de pessoal contratado ou a contratar ao abrigo do Cédigo do Trabalho;

2) O mapa de pessoal ndo docente em regime de contrato individual
de trabalho da Faculdade de Ciéncias e Tecnologia da Universidade
de Coimbra, constante do anexo n.° 2, cuja dotacdo decorre da alte-
racgdo prevista non.° 1;

3) O quadro de pessoal nao docente da Faculdade de Ciéncias
e Tecnologia da Universidade de Coimbra, em regime de direito
publico, resultante da desagregagdo prevista no n.° 1, constante do
anexo n.° 3, que substitui o anteriormente publicado no Didrio da
Republica, 2. série, n.° 274, de 27 de Novembro de 2002.

10 de Janeiro de 2007.— O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXON.°1

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
dos servigos centrais da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Carreira ' Lugares a desafectar
Técnico de Informatica 2
Técnica - Gestao 2
Técnico - Profissional Secretariado e Relagdes Publicas 1
Auxiliar - Motorista de Pesados 1
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Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente do
Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Computa-
dores da Faculdade de Ciéncias e Tecnologia da Universi-
dade de Coimbra.

Camei '-“9‘“795 a desafectar Carreira Lugares a desafectar
Técnico - Profissional Biblioteca e Documentagao 6 Técnico - Actividades Departamentais 1
Coordenador (Técnico-Profissional) 1
Lugares desagregados do quadro de_ pessoal nao docente Técnico - Profissional - Actividades Departamentais 4
do Departamento de Antropologia da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra Operario Altamente Qualificado - Mecanico Electricista 1

_Carreira Lugares a desafectar

Auxiliar Administrativo 2

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Engenharia Informatica da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente ; ‘Carreira Lugares a desafectar
do Departamento de Arquitectura da Faculdade = - ita de nformation a
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra specialista de Tnformat
Técnico - Gestéo 1
[ Carreira [ a | Assistente Administrativa 1
Técnico 1
Técnico - Profissional - Actividades Departamentais 2 ~
— - - — Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1 do Departamento de Engenharia Mecanica da Faculdade
Chefe de Secgao 1 de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra
Assistente Administrativa 1
Carreira Lugares a desafectar |
Técnico - Actividades Departamentais 2
Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente Coordenador (Técnico-Profissional) 1
do Departamento de Biquimica da Faculdade Técnico - Profissional - Actividades Departamentait 4
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra P ais
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1
Garcola Higares te Administrativa 1
Técnico - Actividades Departamentais 2
Técnico - Profissional - Actividades Departamentais 1
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1 Lugares desagregados do quadr_o de, p.essoal néo docente
do Departamento de Engenharia Quimica da Faculdade
Auxiliar Administrativo 1 de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

- l Carreira Lugares a desafectar I
Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente — — -

do Departamento de Botanica da Faculdade Especialista de Informatica 1

de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra Técnico - Actividades Departamentais 2

Técnico - Gestao 1

Carreira Lug a desafi = -

- - — Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1
Auxiliar Técnico (de Laboratorio) 1

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Ciéncias da Terra da Faculdade

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Fisica da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra Carreira Lugares a desafectar
Técnica Superior - Conservador 1
Carreira Lugares a d. f
Tecnico - Activi I
Técnica Superior - Actividades Departamentais 1 ecnico - Actividades Departamentais 1
- ional
Técnico - Actividades Departamentais 2 Coordenador (Técnico-Profissional) !
Técnico - Profissional - Actividades Depart: i
Técnico - Profissional - Actividades Departamentais 1 ! Vidades Departamentais 2
X X ) . Aucxiliar Técnico (de Laboratério) 2
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1
Auxiliar Técnico (de Laboratério) 2

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Engenharia Civil da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Matematica da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Carreira Lugares a desafectar

Carreira Lugares a desafectar Técnico - Actividades Departamentais 3
Técnico - Actividades Departamentais 1 Técnico - Profissional - Actividades Departamentais 1
Técnico - Gestao 1 Teécnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 2
Técnico de Informatica 1 Chefe de Secgao 1
Técnico - Profissional - Actividades Departamentais 2 Assistente Administrativa 2
Técnico - Profissional - Actividades Administrativas 3 Operario Qualificado - Serralheiro 1
Assistente Administrativa 1 Auxiliar Técnico (de Laboratorio) 1
Aucxiliar Técnico (de Laboratério) 5 Auxiliar Administrativo 1
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Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Quimica da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra
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Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Jardim Botanico da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

I Carreira Lugares a desafectar Carreira Lugares a desafectar
Técnica Superior - Actividades Departamentais 1 Técnico - Actividades do Jardim Botanico 1

Técnico - Gestao 2 Assistente Administrativa 1

Técnico - Actividades Departamentais 3 Operario Qualificado - Carpinteiro 1

Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Departamento de Zoologia da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente
do Museu de Historia Natural da Faculdade
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Carreira Lugares a desafectar |

camira Lugares a desafectar Técnica Superior - Mineralogia/Geologia 1
Técnico - Actividades Departamentais 1 Técnica - Botanica . 1
Teécnico - Gestao 1 Técnica - Mineralogia/Geologia 1
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1 Técnico de Informatica 2
Assistente Administrativa ! Técnico Profissional - Antropologia 2
Auxiliar Técnico (de Laboratorio) 1 Tecnico Profissional - Botanica 1
. Técnico Profissional - Mineralogia/Geologia 2

Lugares desagregados do quadro de pessoal nao docente — - :
do Instituto Geofisico da Faculdade Técnico Profissional - Zoologia 2
de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra Técnico Profissional - Audio-visual 1
Carrolra Cngarcs & deastectar Técnico Profissional - Secretaria - Recepcionista 2
Técnica Superior - Actividades do Instituto 1 Operario Altamente Qualificado - Mecanico Eletricista 1
Técnico - Actividades do Instituto 1 Auxiliar Técnico (de Laboratorio) 2
Técnico - Profissional - Actividades do Instituto 2 Auxilar - Motorista de Ligeiros 1
Técnico - Profissional - Secretariado - Recepcionista 1 Auxiliar Administrativo 2

ANEXO N.°2

Mapa de pessoal nao docente em regime de contrato individual de trabalho
da Faculdade de Ciéncias e Tecnologia da Universidade de Coimbra

~ Categoria profissional

Nuamero de
postos de
trabalho

Assessores - Consultores -
Auditores

Funcdes de investigagéo, concepgao, consultoria, apoio e suporte no
planeamento, organizagéo, coordenag&o, execugao e controlo de accoes 10
de auditoria ou de elevado nivel de exigéncia.

Técnico Superior

Fungdes de investigagao, estudo, concepgao, coordenacao e execugao
que requeiram elevado nivel de autonomia e responsabilidade.

49

Técnico

Fungdes de natureza executiva de aplicagdo técnica com base no
conhecimento ou adaptagéo de métodos e processos enquadrados em 18
directivas bem definidas.

Técnico Administrativo

expediente.

Fungbes de natureza executiva, enquadrada em intrugdes gerais e

procedimentos bem definidos, com certo grau de complexidade, relativas
a uma ou mais areas de actividade administrativa como, por exemplo, 17
contabilidade, pessoal, economato e patriménio, secretaria, arquivo e

Fungdes de natureza executiva de complexidade variavel, enquadradas
em directivas gerais superiormente fixadas, que, para além de

Operario requererem uma especializagéo na profissio, apelam ao dominio de 6
alguns fundamentos de ordem tecnoldgica, nomeadamente tecnologia
dos materiais.
. Fungbes no ambito da condugio e manutencgao de viatur. da
Motorista o (o] ¢ a cao turas pesadas e

ligeiras, bem como outras fungdes de natureza executiva diversificada.
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Catégéfié proﬁssn " nal :

'~ Numero de
postos de
trabatho

Auxiliar

FungOes de natureza executiva simples e diversificadas, totaimente
determinadas, implicando predominantemente esforgo fisico e exigindo
conhecimentos de ordem pratica susceptiveis de serem apreendidos no
proprio local de trabatho num curto espago de tempo.

ANEXO N.°3

Quadro de pessoal nao docente da Faculdade de Ciéncias e Tecnologia

ANEXO 1

Servicos centrais

Grupo dgyﬁk‘eysséa?f [

Carreira

oo

Qatégbria :

- {Nivel

‘Numero de
- fugares

Dirigente

Direcgao

Director de administragao

Chefe de divisao

Chefe de divisao

Técnico superior

Assessoria juridica

Jurista

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Gestao de recursos humanos

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Gestao de recursos financeiros e
patrimoniais

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Gestao técnica (auditoria e analise
financeira, prospectiva e
planeamento)

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Gestéo académica

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Relagdes exteriores

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

(b) 3

Informatica

Informatica

Especialista de informatica

Eéﬁééiéiiéié do grau 3
Especialista do grau 3
Especialista do grau 2
Especialista do grau 2
Especialista do grau 1

Especialista do grau 1

Especialista do grau 1

Estagiario

W = N = NI

Técnico do grau 3
Técnico do grau 3
Técnico do grau 2

Técnico do grau 2

- N = N
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G:ru;’m‘ de»pés‘soa?t" >al:

~ Carreira

Categoria -

: iNivgi’

‘Numero de
- lugares

Técnico de informatica

Técnico do grau 1
Técnico do grau 1
Técnico do grau 1

Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto
Estagiario

- N W = N W

Técnico

Fungdes técnicas de apoio & gestao

Técnico

Técnico especialista principal
Técnico especialista

Técnico principal

Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe

Técnico-profissional

Arquivo

Técnico-profissional de arquivo

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Fiscalizagao e acompanhamanto de
obras

Técnico-profissional de
construgao civil

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Fungbes executivas de apoio a
actividade dos servigos

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

(c) 16

Técnico-profissional

Secretariado de direcgéo

Secretaria-recepcionista

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Secretariado de relagbes publicas

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Chefia

Coordenagao e chefia do pessoal
administrativo

Chefe de secgéo

(b) 4

Administrativo

Tesoureiro

Tesourgire

Administrativa

Assistente administrativo

Assistente administrativo
especialista

Assistente administrativo principal

Assistente administrativo

15
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! R o G s B 1.0 INomeno de
rupo de pessoal - : ; v i ; i
Mo L a e el gares
- Operario principal
Carpinteiro P . princip (a1
B . Operario
Fungdes de caracter manual ou Operario orincioal
Operario qualificado mecanico na respectiva area de Fotomontador P i principa (a) 1
formagao profissional. Operario
. Operaério principal
Fotocopista P . princip (b) 2
Operario
Auxiliar técnico Auxiliar técnico Auxiliar técnico Auxiliar técnico (@a)e(d)1
" . . Motorista de transportes . .
Auxiliar Condugao e manutengio de viaturas. ) P Motorista de transportes colectivos 1
colectivos
(2) Um Jugar a extinguir quando vagar
(b) Lugares a extinguir quando vagarem
(c) Dois lugares a extinguir quando vagarem
{d) Lugar criado em contrapartida do lugar de telefonista (deiiberagao do CRUP)
ANEXO 11
Servicos centrais
Pessoal afecto as bibliotecas
Grﬂ : de [ ésba’i . " Af a u;{éioizjal éaté‘ggﬁa' ' Nﬁme,ro de
Tupo.de pessoal. e U . . S *lugares
Assessor principal
o ) o ) . o Assessor
Técnico superior Actividades técnico-cientificas no Técnico superior de biblioteca e Técnico superior principal 7
P ambito das bibliotecas. documentagao. T ) P
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Técnico profissional especialista principal
Tecni fissional Fungdes de apoio as actividades das |Técnico profissional de bibliotecal Técnico profissional especialista 17
ecnico profissiona bibliotecas. e documentagao. Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
Técnico profissional de 22 classe
ANEXO 111
Departamento de Antropologia
e : F Nimero de
: gmpo c?e pess9§l ) K :mgam
Assessor principal
. L Assessor
. . Actividades técnico-cientificas no A . . . .
Técnico superior PO . . L. Técnico superior Técnico superior principal 2
ambito do ensino e investigagéo. o .
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Técnico especialista principal
Técnico especialista
Técnico Fungdes técnicas de apoio a gestao. | Técnico Técnico principal 1
Técnico de 1? classe
Técnico de 22 classe
Técnico profissional especialista principal
Fungdes de apoio as actividades o ) Técnico profissional especialista
) Técnico-profissional _— . L 2
departamentais. Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
L . Técnico profissional de 22 classe
Técnico profissional
Técnico profissional especialista principal
Teécnico profissional especialista
i i a ario-re; ioni - . . 1
Secretariado de direcgao Secretario-recepcionista Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
Técnico profissional de 22 classe
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Coordenagao e chefia do sector

Chefi L. .
e administrativo

Chefe de Secgao 1

Administrativo Assistente administrativo especialista

Administrativa Assistente administrativo Assistente administrativo principal 2

Assistente administrativo

Apoio auxiliar as actividades

Auxiliar técnico )
departamentais.

Auxiliar técnico de laboratorio Auxiliar técnico de laboratoério (a)2

(a) Dois lugares a extinguir quando vagarem

ANEXO IV

Departamento de Arquitectura

Numero de
“lugares

Cameira - | . categoria . Nivel

Assessor principal
_ . o Assessor
Fungdes técnicas no ambito das

Tecnico superior actividades departamentais.

Técnico superior Técnico superior principal 2
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Técnico do grau 3

Técnico do grau 3

Técnico do grau 2
Técnico do grau 2
Técnico do grau 1
Informatica Informatica Técnico de informatica Técnico do grau 1
Técnico do grau 1
Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto

- N W = NW = NN
-

Técnico de informatica-adjunto
Estagiario

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Fun¢des no ambito das actividades

Técni ) _
écnico-profissional departamentas.

Técnico-profissional Técnico profissional principal 3

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Assistente administrativo
especialista
Administrativo Administrativa Assistente administrativo . - . . 1
Assistente administrativo principal
Assistente administrativo
Fungbes de caracter manual ou Operario principal

Operario qualificado mecanico na respectiva area de Serralheiro civil . 1
formagao profissional. Operario

Apoio auxiliar as actividades

Auxiliar técnico .
departamentais.

Auxiliar técnico de laboratério Aucxiliar técnico de laboratério 1

ANEXO V

Departamento de Bioquimica

{Numero de
lugares

i Gﬁdpb'ﬁé«pessgal 1 Categoria

Assessor principal
o o Assessor

Actividades técnico-cientificas no Técnico superior Técnico superior principal 1
ambito do ensino e investigagéo. P _ P . P P
Técnico superior de 1.2 classe

I . Técnico superior de 2.2 classe
Técnico superior

Assessor principal
Assessor

Fungdes técnicas no ambito das o . - . .
Técnico superior Técnico superior principat 1

actividades departamentais.
Técnico superior de 1.2 classe

Técnico superior de 2.2 classe
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{Numero de

| Grupodepessoal |  Cameira Categoria oo
Técnico profissional especialista principal
Fungdes de apoio as actividades Técnico-profissional Técnico profissional especialista )
departamentais. ecnico-p Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
Técnico profissional de 22 classe
Técnico profissional
Técnico profissional especialista principal
3 [ i Técnico profissional especialista
Fungogs de. apoio as actividades Técnico-profissional - . . 1
administrativas. Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
3 Técnico profissional de 22 classe
Chefia Coor'dgna;'acx e chefia do sector Chefe de Seccao 1
administrativo
Administrativo Assistente administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo Assistente administrativo principal 4
Assistente administrativo
Auxiliar técnico Apoio de caracter laboratorial Auxiliar técnico de laboratorio Auxiliar técnico de laboratorio (a1
Auxiliar Recepgao e armaze namento de Fiel de armazém Fiel de armazém (b) 1
produtos e materiais.
(a) Lugar a prover quando extinguir o de fiel de armazém
(b) Lugar a extinguir quando vagar
ANEXO VI
Departamento de Botanica
el s rNﬂmerode
: ,(f;fupp;ckle:pessqa, lugares
Assessor principal
. o L Assessor
Técnico superior Actividades técnico-cientificas no Técnico superior Técnico superior principal 3
ambito do ensino e investigagio. P ) perior principa
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Técnico espegialista principal
. L Técnico especialista
FungGes técnicas no ambito das Técnico Tecnico principal 4
actividades departamentais. ) princip
Técnico de 12 classe
. Técnico de 22 classe
Técnico - — — —
Técnico especialista principal
Técnico especialista
Fungbdes técnicas de apoio a gestao. | Técnico Tecnico principal 1
Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe
Coordenador Técnico-profissional Coordenador 1
Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional Fungdes de apoio as actividades L . Técnico profissional especialista
! Técnico-profissional L. . A 6
departamentais. Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
Técnico profissional de 22 classe
Assistente administrativo especialista
Administrativo Administrativa Assistente administrativo Assistente administrativo principal 2
Assistente administrativo
Operario altamente Fungdes de cara;ter executivo de ] Operério principal
qualificado elevada complexidade de ordem Impressor de artes graficas L (a)1
tecnoldgica. Operario
Fungdes de caracter manual ou Operério principal
Operério qualificado mecanico na respectiva area de Encadernador Overari (a1
formagao profissional. perario
Apoio auxiliar de caracter e . e .
po . d cte Auxiliar técnico de laboratorio Auxiliar técnico de laboratorio 1
e laboratorial.
Auxiliar técnico
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{Numero de
lugares
Auxiliar técnico Auxiliar técnico Aucxiliar técnico (a)e(b)1
Auxilar Apoio funcional aos servicos Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo )7

(a) Lugar a extinguir quando vagar

(b) Lugar criado em contrapartida do lugar de teleforusta (deliberagdo do CRUP)

(e) Cinco lugares a extinguir quando vagarem

Departamento de Ciéncias da Terra

ANEXO VII

Grupode pessoal |

Nﬁmero de

A fraianal ¢ | Trtoaorac lugares
Assessor principal
Fungdes técnico-cientificas no Assessor
Técnico superior ambito das actividades Técnico superior Técnico superior principal 3
departamentais. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Técnico especialista principal
_ L L Técnico especialista
- Fungdes técnicas no ambito das S . .
Técnico 2 . Técnico Técnico principal 1
actividades departamentais. T
Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe
Técnico profissional especialista principal
Tecni fissional Fungdes de apoio as actividades Técni fissional Técnico profissional especialista 4
ecnico-profissiona departamentais. écnico-profissiona Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe
Técnico profissional de 22 classe
Coordenagao e chefia do sector =
Chefia | ~O0T0€NAGE Chefe de Seccao 1
administrativo
Administrativo Assistente administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo Assistente administrativo principal 2
Assistente administrativo
- Fungbes de caracter executivo de Operario principal
Operario altamente ) . "
ualificado elevada complexidade de ordem Mecanico electricista Operari 1
q tecnoldgica. perario
Fungbes de caracter manual ou Operario principal
Operario qualificado mecanico na respectiva area de Serralheiro Operari 1
formag3o profissional. perario
Apoio auxiliar de caracter e . e .
po . a Auxiliar técnico de laboratorio Auxiliar técnico de laboratorio 1
S laboratorial.
Auxiliar técnico
Auxiliar técnico Auxiliar técnico Auxiliar técnico (a)e (b) 1
(a) Lugar a extinguir quando vagar
(b) Lugar criado em contrapartida do lugar de telefonista (deliberagao do CRUP)
ANEXO VIII
Departamento de Engenharia Civil
L |Namero de
: Grupo de_pessoa:k ; lugares
Dirigente Técnico-administrativa Dirigente Chefe de divisao 1
Assessor principal
. L L Assessor
. . Actividades técnicas no ambito das o . . . N
Técnico superior Técnico superior Técnico superior principal 3

actividades departamentais.

Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Técnico

Fungdes técnicas no ambito das
actividades departamentais.

Técnico

Técnico especialista principal
Técnico especialista

Técnico principal

Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe




Didrio da Repuiblica, 2. série — N.° 51 — 13 de Marco de 2007

6853

L Gkrubodépessoéyll 1

" INumero de

: iugéges

Técnico-profissional

Fungdes de apoio as actividades
departamentais.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe

Técnico profissional de 22 classe

Fungdes de apoio as actividades
administrativas.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 12 classe

Técnico profissional de 22 ciasse

Administrativo

Administrativa

Assistente administrativo

Assistente administrativo
especialista

Assistente administrativo principal

Assistente administrativo

Operario altamente
qualificado

Fungdes de caracter executivo de
elevada complexidade de ordem
tecnoldgica.

Mecanico electricista

Operario principal

Operario

Fungdes de caracter manual ou
mecanico na respectiva area de
formagao profissional.

Compositor grafico

Operario principal

Operario

Auxiliar técnico

Apoio de caracter laboratorial.

Aucxiliar técnico de laboratorio

Auxiliar técnico de laboratorio

ANEXO IX

Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Computadores

Numero de
lugares

Técnico superior

Actividades técnico-cientificas no
ambito das actividades
departamentais.

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Fungbes técnicas no ambito das
actividades departamentais.

Técnico superior de gestao.

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Informatica

Informatica

Tecnico de informatica

Técnico do grau 3

Técnico do grau 3

Técnico do grau 2

Técnico do grau 2

Técnico do grau 1

Técnico do grau 1

Técnico do grau 1

Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto
Estagiario

= N W S, NW =N =N

Técnico-profissional

Fungdes de apoio as actividades
departamentais.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe
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Assistente administrativo principal

Assistente administrativo

SO i oo INumero de
“apose pessoa‘ Niell lugares
Chefia Coordfenagéo e chefia do pessoal Chefe de secgiio 1
administrativo
Assistente administrativo
Administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo . . . . 3
Assistente administrativo principal
Assistente administrativo
L Fungdes de caracter executivo de Operario principal
Operaério altamente N A -
ualificado elevada complexidade de ordem Mecanico electricista . 1
q tecnolégica. Operario
Fungdes de caracter manual ou Operario principal
Operario quaiificado mecanico na respectiva area de Electricista Oberari 1
formagao profissional. perario
Auxiliar técnico Apoio auxiliar as actividades Auxiliar técnico de laboratorio  [Ausxiliar técnico de laboratorio 2
departamentais.
ANEXO X
Departamento de Engenharia Informatica
. Aamero de
i M ugares
Assessor principal
. . Assessor
Técni rior Fungdes técnicas no ambito das Técnico superior Técnico superior principal 2
CNICo supe actividades departamentais. P ecnico superior principa
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Especialista do grau 3 2
Especialista do grau 3 1
Especialista do grau 2 2
. . - Especialista do grau 2 1
Informatica Informatica Especialista de informatica P o g 2
Especialista do grau 1 3
Especialista do grau 1 2
Especialista do grau 1 1
Estagiario
Técnico especialista principal
Técnico especialista
Técnico Fungdes técnicas de apoio a gestao. | Técnico de gestao Técnico principal 1
Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe
Técnico profissional especialista
principal
Técnico profissional especialista
. ) Fungbes de apoio as actividades o . - . L
- d -profi | 3
Técnico-profissionatl departamentais Técnico-profissiona Técnico profissional principal
- Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe
Chefia CoorAdgnaQ_éo e chefia do sector Chefe de secgio 1
administrativo
Assistente administrativo
Administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo 3
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ANEXO XI

Departamento de Engenharia Mecéanica
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5 : Categéria

Nivel]

Numero de
lugares

Técnico superior

Fungdes técnicas no ambito das
actividades departamentais.

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Técnico

Fungdes técnicas no ambito das
actividades departamentais.

Técnico

Técnico especialista principal
Técnico especialista

Técnico principal

Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe

Informatica

Informatica

Técnico de informatica

 Técnico do grau 3

Técnico do grau 3

Técnico do grau 2

Técnico do grau 2

Técnico do grau 1

Técnico do grau 1

Técnico do grau 1

Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto
Técnico de informatica-adjunto
Estagiario

SN WS NW AN SN

Técnico-profissional

Fungdes de apoio as actividades
departamentais.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2 2 classe

Chefia

Coordenagao e chefia do sector
administrativo

Chefe de secgao

Administrativo

Administrativa

Assistente administrativo

Assistente administrativo
especialista

Assistente administrativo principal

Assistente administrativo

Operario altamente
qualificado

Fungdes de elevada complexidade
de ordem tecnoldgica.

Impressor de artes graficas

Operario principal
Operario

Montador electricista

Operério principal
Operario

Mecéanico de manutengao de
instrumentos de preciso.

Operério principal
Operario

Auxiliar técnico

Auxiliar técnico

Augxiliar técnico

Auxiliar técnico

(a)e (b)1

(@) Lugar a extinguir quando vagar

(b) Lugar criado em contrapartida do lugar de telefonista (deliberagao do CRUP)

Departamento de Engenharia Quimica

ANEXO XII

 Grupo de pessoal |

Area fphcigné{ =

 categoria

: ‘ ‘Niveil' Numero de

lugares .

Técnico superior

Fungdes técnico-cientificas no
ambito das actividades
departamentais.

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Especialista do grau 3

Especialista do grau 3




6856

Didrio da Republica, 2.* série — N.° 51 — 13 de Marco de 2007

Grupo de pessoal o

 Avea funcional

. Categoria

- | Nivel

Numero de
lugares

Informatica

Informatica

Especialista de informatica

Especialista do grau 2

Especialista do grau 2
Especialista do grau 1
Especialista do grau 1
Especialista do grau 1
Estagiario

- N W =N

Técnico

Fungdes técnicas no dmbito das
actividades departamentais.

Técnico

Técnico especialista principal
Técnico especialista

Técnico principal

Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe

Técnico-profissional

Fungdes de apoio as actividades
departamentais.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Fungdes de apoio as actividades
administrativas.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe

Chefia

Coordenagio e chefia do sector
administrativo

Chefe de secgéo

Administrativo

Administrativa

Assistente administrativo

Assistente administrativo
especialista

Assistente administrativo principal
Assistente administrativo

Auxiliar técnico

Apoio de cardcter laboratorial

Auxiliar técnico de laboratério

Aucxiliar técnico de laboratdrio

Auxiliar

Recepgéo e armazenamento de
produtos e materiais.

Fiel de armazém

Fiel de armazém

Apoio funcional aos servigos

Auxiliar administrativo

Aucxiliar administrativo

{a) Lugares a prover guando forem extintos os lugares de fiel de armazém e de auxiliar administrativo.
(b) Lugar a extinguir quando vagar

ANEXO XIII

Departamento de Fisica

_Grupo de pessoal

- Area funcional

.. Categoria .

: Nivel

Ntimero de
lugares

Técnico Superior

Actividades técnico-cientificas no
ambito das actividades
departamentais.

Técnico superior

Asséssor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Informatica

Iinformatica

Especialista de informatica

Especialista do grau 3
Especialista do grau 3
Especialista do grau 2
Especialista do grau 2
Especialista do grau 1
Especialista do grau 1
Especialista do grau 1
Estagiario

A N W s N s N

Técnico de informatica

Técnico do grau 3
Técnico do grau 3
Técnico do grau 2
Técnico do grau 2
Técnico do grau 1
Técnico do grau 1

Técnico do grau 1

N W = N = N
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: Lol : S e 1., INtmero de
. i i e i : Nivell:"
 Are; f“"‘;'o“a* i : Carreu’é : Categgna : 1 lugares
Técnico de informatica-adjunto 3
Técnico de informatica-adjunto 2
Técnico de informatica-adjunto 1
Estagiario _
Técnico especialista principal
. L o Técnico especialista
- Fungdes técnicas no ambito das - - _—
Técnico LY . Técnico Técnico principal 1
actividades departamentais. )
Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe
Técnico profissional especialista
principal
Técnico profissional especialista
Fungdes de apoio as actividades - . - . .
¢ P Técnico-profissional Técnico profissional principal M7
departamentais.
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2. classe
Técnico-profissional — - —
Técnico profissional especialista
principal
Técnico profissional especialista
Secretariado de direcgao Secretario-recepcionista Técnico profissional principal (a)1
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe
Coordenagao e chefia do sector -
Chefia L c'é Chefe de secgao 1
administrativo
Assistente administrativo
Administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo . - . L 3
Assistente administrativo principal
Assistente administrativo
Apoio auxiliar as actividades e . S -
o P . Augxiliar técnico de laboratério  |Auxiliar técnico de laboratorio (2)2
Auxiliar técnico departamentais.
Auxiliar técnico Auxiliar técnico Aucxiliar técnico (bye{c)2
(a) A prover somente quando forem extintos os lugares de auxiliar técnico
(b) Lugares a extinguir quande vagarem
(¢) Lugares criados em contrapartida dos lugares de telefonista {deliberacéo do CRUP)
(1) Um lugar para o Museu de Fisica
(2) Dors lugares para o Museu de Fisica
ANEXO XIV
Departamento de Matematica
Grupo de pessoal Area funcional ~ Carreira Categoria 1Nivel Nlug;'r‘;:e
Assessor principal
Fungdes técnico-cientificas no Assessor
ambito das actividades Técnico superior Técnico superior principal 3
departamentais. Técnico superior de 1.2 classe
- . Técnico superior de 2.2 classe
Técnico superior —
Assessor principal
. L Assessor
Fungdes técnicas no ambito das Técnico superior de gestao Técni i incipal 1
actividades departamentais P g €cnico superior principa
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Especialista do grau 3 2
Especialista do grau 3 1
Especialista do grau 2 2
. . " Especialista do grau 2 1
Especialista de informatica P o 9 2
Especialista do grau 1 3
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Grupo de pessoal Aveafuncional |  Carreira Categoria | Niver|Numero de
. . : Rk : : lugares
Especialista do grau 1 2
Especialista do grau 1 1
Estagiario _
. Técnico do grau 3 2
nformati ati P
tica Informatica Técnico do grau 3 1
Técnico do grau 2 2
Técnico do grau 2 1
Técnico do grau 1 3
Técnico de informatica Técnico do grau 1 2 2
Técnico do grau 1 1
Técnico de informatica-adjunto 3
Técnico de informatica-adjunto 2
Técnico de informatica-adjunto 1
Estagiario _
Técnico profissional especialista
principal
Técnico profissional especialista
. o Fungbes de apoio as actividades - . . . .
Técnico-profissional 4 p Técnico-profissional Técnico profissional principal 6
departamentais.
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe
a h =
Chefia Cootd‘enac;_ao e chefia do sector Chefe de seccdo ’
administrativo
Assistente administrativo
Administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo X L . L 5
Assistente administrativo principal
Assistente administrativo
ari . " Operario principal
Opefarlo altamente Conservagao de edificios Mecanico electricista P . P P (a) 1
quaiificado Operario
Chefia |Coordenacao e chefia Encarregado (c)1
ari N Operario principal
Ope.ra”" Carpinteiro P . P P (a)1
qualificado . . Operario
Conservagao de edificios Oneraro prncinay
. erario principa
Canalizador P L P P (@)1
Operario
Apoio auxi ar'as actividades Auxiliar técnico de laboratério Auxiliar técnico de laboratério (b) 1
S departamentais.
Auxiliar técnico
Aucxiliar técnico Aucxiliar técnico Auxiliar técnico (c)e(d)2
R i n . . N .
. ecepgdo e arma;gname to de Fiel de armazém Fiel de armazém (c)1
Auxiliar produtos e materiais.
Apoio funcional aos servigos Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo 3
(a) Apenas podem estar ocupados dois dos lugares.
(b) Um lugar a prover quando for extinto o lugar de fiel de armazém
(c) Lugares a extinguir quando vagarem
(d) Lugares cnados em contrapartida dos lugares de telefonista (deliberagdo do CRUP)
ANEXO XV
Departamento de Quimica
- Gnipo dqe’pzessoa‘l o ' Categoria Nivet| Numero de
. i g o T : : fugares
Assessor principal
Funcdes de natureza cientifica no Assessor
Técnico superior ambito das actividades Técnico superior Técnico superior principal 3

departamentais. o .
p Técnico superior de 1.2 classe

Técnico superior de 2.2 classe
Especialista do grau 3 2
Especialista do grau 3 1
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~ Grupodepessoal |

 Categoria

Nivel

Numero de
lugares

Informatica Informatica

Especialista de informatica

Especialista do grau 2
Especialista do grau 2
Especialista do grau 1
Especialista do grau 1
Especialista do grau 1
Estagiario

- N W =N

Fungdes técnicas no ambito das

Técnico actividades departamentais

Técnico

Técnico especialista principal
Técnico especialista

Técnico principal

Técnico de 12 classe
Técnico de 22 classe

Fungdes de apoio as actividades
departamentais.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Técnico-profissional

Fungdes de apoio as actividades
administrativas.

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1.2 classe

Técnico profissional de 2.2 classe

Administrativo Administrativa

Assistente administrativo

Assistente administrativo
especialista

Assistente administrativo principal

Assistente administrativo

(b)5

Apoio auxiliar de caracter

Auxiliar técnico .
laboratorial.

Auxiliar técnico de laboratério

Aucxiliar técnico de laboratério

Auxiliar Apoio funcional aos servigos

Auxiliar

Administrativo

Auxiliar administrativo

(c)4

{a) Lugares a extinguir quando vagarem
{b) Dois lugares a extinguir quando vagarem

(c) Trés lugares a extinguir quando vagarem

ANEXO XVI

Departamento de Zoologia

‘. ‘Areafuncional

Categoria

Nivel

Numero de
lugares,

Fungdes técnico-cientificas no
ambito do ensino e investigagao.

Técnico superior

Assessor principal

Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Técnico superior

Fungdes técnicas no ambito das
actividades departamentais.

Técnico superior

Assessor principal
Assessor

Técnico superior principal
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe

Fungdes de apoio as actividades
departamentais.

Tecnico-profissional

Técnico-profissional

Técnico profissional especialista
principal

Técnico profissional especialista
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2 2 classe
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'Categoria Nivel Nomero de
it o] lugares.
Técnico profissional especialista
principal
Técnico profissional especialista
Fungées de apoio as actividades - .
administrativas. ecnico-profissiona Técnico profissional principal 1
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe
Coordenagao e chefia do sector =
Chefia ae agg a ect Chefe de secgao (a) 1
administrativo
Assistente administrativo
Administrativo especialista
Administrativa Assistente administrativo . - . - 1
Assistente administrativo principal
Assistente administrativo
- Fungd r iv ari inci
Operario altamente ungdes de carét_:te executivo de ’ Operario principal
X elevada complexidade de ordem Impressor de artes graficas (a) 1
qualificado e Operario
tecnoldgica.
) Fungdes de caracter manual ou Operario principal
Operario qualificado mecanico na respectiva drea de Fotocopista 1
formagao profissional. Operario
e Apoio auxiliar as actividades S - S .
Auxiliar técnico . Aucxiliar técnico de laboratério Auxiliar técnico de laboratdrio 2
departamentais
{a) Lugar a extinguir quande vagar
ANEXO XVII
Instituto Geofisico
Sl il N : = Numero de
‘Areafuncional Carreira Qategona lugarés
Assessor principal
Assessor
. Fungdes técnico-cientificas no A . o . .
&cni L . Técnico superior Técnico superior principal 3
Técnico superior ambito das actividades do Instituto. p S p ) P P
Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista
o Fungdes no ambito das actividades . - Técnico profissional principal
Técnico-profissional goe Técnico-profissional P P 1
do Instituto. L e
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe
Assistente administrativo especialista
Administrativo Administrativa Assistente administrativo Assistente administrativo principal @4
Assistente administrativo
Auxiliar técnico Auxiliar técnico Auxiliar técnico Auxiliar técnico (bye()1

(a) Doss lugares a extinguir quando vagarem
(b} Lugar a extinguir quando vagar

{c}) Lugar criado em contrapartida do lugar de telefonista (deliberagdo do CRUP)
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ANEXO XVIII

Jardim Botéanico

6861

: " INamero de
lugares
Técnico profissional especialista principal
Técnico profissional especialista
Fungdes no ambito das actividades - . Técnico profissional principal
Técnico-profissional : R Técnico-profissional 1
ecnico-pro do Jardim Botanico. P L X a
Técnico profissional de 1.2 classe
Técnico profissional de 2.2 classe
r 30 de tarefas de o Encarregado 1
Qoq denag Jardineiro —_
jardinagem. Jardineiro 10
. . Operario principal
Operario qualificado Pintor . (ay1
Operario
. Operario principal
Serralheiro . 1
Operario
e i iliar aracter e - I -
Auxiliar técnico Apoio aux de cardc Auxiliar técnico de laboratorio.  |Auxiliar técnico de laboratério. (a) 1
laboratorial.
Auxiliar Apoio funcional aos servigos Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo (a1
(a) Lugar a extinguir quando vagar
ANEXO XIX
Museu de Historia Natural
0°de soal : 74 at j
Grupo de pes: ’o Lo s "(Qaru?:retj‘ : Ca }9?"3 - lugares
Assessor principal
Organizagao e conservagao de Assessor
colecgbes de natureza cientifica na |Conservador Técnico superior principal 1
area de antropologia. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Organizagéo e conservagao de Assessor
colecgdes de natureza cientifica na |Conservador Técnico superior principal 1
area de botanica. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Organizagao e conservagao de Assessor
colecgdes de natureza cientifica na |Conservador Técnico superior principal 1
area de mineralogia e geologia. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Organizagao e conservagio de Assessor
colecgdes de natureza cientifica na |Conservador Técnico superior principal 1
area de zoologia. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Fungdes técnico-cientificas no Assessor
ambito do Museu de Histéria Natural |Técnico superior Técnico superior principal (a) 2
Técnico superior na area de antropologia. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Fungdes técnico-cientificas no Assessor
ambito do Museu de Histéria Natural |Técnico superior Técnico superior principal 1
na area de Botanica. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Fungdes técnico-cientificas no Assessor
ambito do Museu de Histéria Natural |Técnico superior Técnico superior principal 1
na area de mineralogia e geologia. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
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Grupo'de pessoal " Areatfuncional Carreira Numero de
3 . ) s e : lugares
Assessor principal
Fungbdes técnico-cientificas no Assessor
ambito do Museu de Histéria Natural | Técnico superior Técnico superior principal 2
na area de zoologia. Técnico superior de 1.2 classe
Técnico superior de 2.2 classe
Assessor principal
Assessor
Técnico superior principal
Fungdes técnico-educativas Técnico superior Técnico superior de 1.2 classe 1
Técnico superior de 2.2 classe
Assistente administrativo
especialista
Administrativo Administrativa Assistente administrativo Assistente administrativo principal
Assistente administrativo
ari { Operario principal
Ope_rano altamente Fungdes de elevgc{a complexidade Impressor de artes graficas p o p p (b) 1
qualificado de ordem tecnolégica. Operario
/:npc:;)uauxmar as actividades do Auxiliar técnico de laboratorio.  |Auxiliar técnico de laboratério. 1
u .
Auxiliar técnico
Auxiliar técnico Auxiliar técnico Auxiliar técnico (b) (c) 1
Auxiliar Apoio funcional aos servigos. Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo 1

{a; Um lugar a extinguir guando vagar
(b Lugar a extinguir quando vagar

ic: Lugar criado em contrapartida do lugar de telefonista (deliberagac do CRUP)

Despacho n.° 4575/2007

Sob proposta da Faculdade de Economia, €, ao abrigo do disposto
no n.° 1 do artigo 7.° da Lei n.° 108/88, de 24 de Setembro, e no
n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 155/89, de 11 de Maio, bem
como do vertido no n.° 1 do artigo 11.° dos Estatutos da Universidade
de Coimbra e na alinea e) do artigo 2.° do Regulamento do Senado
da Universidade de Coimbra, aprovado o seguinte:

Artigo 1.°

Criacéo do curso

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Economia,
em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de
Marco, e nos termos dos Decretos-Leis n.* 155/89 e 42/2005, res-
pectivamente de 11 de Maio e de 22 de Fevereiro, e dos despachos
n.** 10 543/2005 e 7287-C/2006, respectivamente de 11 de Maio e
de 31 de Marco, confere o grau de mestre, correspondente ao 2.° ciclo
de estudos, em Economia Local.

Artigo 2.°
Ramos

(Nao se aplica.)
Artigo 3.°

Organizacio do curso

O curso identificado no artigo 1.°, adiante designado simplesmente
por curso, organiza-se pelo sistema europeu de créditos (ECTS).

Artigo 4.°
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso sao os que
constam do anexo ao presente documento, dele fazendo parte
integrante.

Artigo 5.°

Condicdes de acesso

1 — Serao admitidos a candidatura a matricula no ciclo de estudos
os titulares de licenciatura em Economia ou equivalente, nos termos
do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de Marco.

2 — Serao admitidos ainda titulares de outras licenciaturas, equi-
valente legal ou outro grau académico, nos termos do n.° 1 do
artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de Marco, desde que
possuam conhecimentos minimos na area cientifica de Economia, ates-
tados por curriculo relevante, julgado suficiente pelo conselho cien-
tifico da Faculdade de Economia.

3 — Excepcionalmente poderdo ainda ser admitidos ao ciclo de
estudos outros que nao se insiram nos n.°° 1 e 2 anteriores. A estes
serd oferecido um semestre curricular de acesso.

Artigo 6.°
Critérios de seleccao e seriacao

1 — Os candidatos a matricula no curso serdo seleccionados pelo
conselho cientifico, tendo em conta os seguintes elementos:

a) Curriculo cientifico e profissional;
b) Classificagao da licenciatura;
¢) Entrevista.

2 — Os candidatos que requeiram o reingresso, transferéncia ou
mudanca de curso nao beneficiam de qualquer privilégio no processo
de selecgao, sendo admitidos pelo contingente geral segundo os cri-
térios referidos no n.° 1.

3 — Aos alunos que frequentem com é&xito, no 1.° semestre lectivo,
o diploma de estudos basicos em Economia pode ser assegurada prio-
ridade no ingresso no mestrado no segundo momento de candidatura
desse ano lectivo, ocorrido imediatamente antes do 2.° semestre
lectivo.

Artigo 7.°
Limitacdes quantitativas

1— A matricula no curso esta sujeita a limitagdes quantitativas
a fixar anualmente por despacho do reitor da Universidade de Coim-
bra, sob proposta do conselho cientifico da Faculdade de Economia.

2 — O despacho referido no n.° 1 estabelecera igualmente a per-
centagem de vagas reservadas prioritariamente a candidatos prove-
nientes de paises de expressao oficial portuguesa.

3 — O mesmo despacho definird ainda o nimero minimo de can-
didatos, em cada ano, necessario ao funcionamento do curso.





